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APROLEITE ASSOC. PROC. LEITE'DF ENTORNO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Data do fato gerador: 22/09/2008

OBRIGACOES ACESSOR!AS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO.
PRAZO DECADENCIAL. SUMULA CARF N° 148.

No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a
afericdo da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que
se verifique pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta
tenha sido fulminada pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

OBRIGACAO ACESSORIA. PRESTAR INFORMACOES CADASTRAIS,
FINANCEIRAS E CONTABEIS. RESULTADO DO JULGAMENTO DO
PROCESSO RELATIVO A OBRIGACAO TRIBUTARIA PRINCIPAL.

A fim de evitar decisbes conflitantes e de propiciar a celeridade dos
julgamentos, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF) preleciona que 0s
processos podem ser vinculados por conexao, decorréncia ou reflexo, devendo
ser replicado ao presente julgamento, relativo ao descumprimento de obrigacao
acessoria, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento
da obrigacdo tributaria principal, que se constitui em questdo antecedente ao
dever instrumental.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. SUMULA CARF N 28.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representagéo Fiscal para Fins Penais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rodrigo Lopes Araujo - Relator
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 OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. MULTA POR DESCUMPRIMENTO. PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA CARF Nº 148.
 No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRESTAR INFORMAÇÕES CADASTRAIS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS. RESULTADO DO JULGAMENTO DO PROCESSO RELATIVO À OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. 
 A fim de evitar decisões conflitantes e de propiciar a celeridade dos julgamentos, o Regimento Interno deste Conselho (RICARF) preleciona que os processos podem ser vinculados por conexão, decorrência ou reflexo, devendo ser replicado ao presente julgamento, relativo ao descumprimento de obrigação acessória, o resultado do julgamento do processo atinente ao descumprimento da obrigação tributária principal, que se constitui em questão antecedente ao dever instrumental.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA CARF N 28.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rodrigo Lopes Araújo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Araújo, Andrea Viana Arrais Egypto, Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado), Miriam Denise Xavier (Presidente)
  Trata-se, na origem, de auto de infração por descumprimento de obrigações acessórias, caracterizado pelo fato de deixar a empresa de prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social � INSS - todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse do mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização (Fundamento Legal 35).

De acordo com o relatório fiscal:
4. A investigação fiscal apurou que o contribuinte em tela remunerou pessoas físicas, empregados, com base em contrato assinado com a SIM INCENTIVE MARKETING SIC LTDA, CNPJ: 03.745.219/0001-08, que se valia do sistema SIM CLUB, o qual utilizava cartões eletrônicos como meio de pagamento de premiação.
5. A auditoria solicitou por meio do TIAF citado no item 4, entre outros documentos, a relação de beneficiários (por segurado e competência) relativos às notas fiscais/faturas emitidas pela empresa SIM INCENTIVE MARKETING S/C LTDA, discriminando: nome do beneficiário, CPF, PIS/NIT, competência de pagamento do benefício, valores pagos e categoria dos beneficiários.
6. O contribuinte não apresentou tal relação (ANEXO II DO Al DEBCAD 37.179.649-0), o que impossibilitou que a presente auditoria identificasse os segurados contemplados pela premiação, os valores recebidos e a competência a que se referia.

Ciência da autuação em 22/09/2008.

Foi apresentada impugnação juntada ao processo 14041.000890/2008-43, no qual a autuada alegou que:
A prestação dos esclarecimentos e juntada das informações cadastrais, contábeis e financeiras somente é necessária se houver remuneração a empregados;
O crédito foi atingido pela decadência;
Não foi comprovada a retribuição ao trabalho normal e a sua habitualidade;
Os valores pagos não integram o salário de contribuição, pois se trata de distribuição eventual de prêmios por produtividade ou ressarcimento de despesas incorridas pelos trabalhadores;
Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;
Não foi comprovado que os beneficiários dos pagamentos os recebiam a título de de salário;
Houve tributação por presunção;
O contrato foi considerado válido, exceto para efeitos de legitimar a real premiação por produtividade, o reembolso por dispêndios e a eventualidade dos abonos;
O lançamento não pode prosperar, por ausência de tipicidade e enquadramento legal;
Não houve ato doloso ou intuito de fraude, não sendo cabível aplicação de multa

Foram apresentadas razões aditivas à impugnação, tendo a contribuinte juntado documentos para demonstrar que a fiscalização não havia considerado o fluxo de caixa da empresa, entre os quais  notas fiscais de pagamento de combustível, notas fiscais de pagamentos de diárias de viagem.

Lançamento julgado procedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ). Decisão com a seguinte ementa:
NÃO APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS E CONTÁBEIS A AUDITORIA FISCAL TRIBUTARIA. 
Determina a¡ lavratura de auto-de-infração a não apresentação de informações cadastrais, financeiras e contábeis à fiscalização, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários, nos termos legais.
PRÊMIO. PRODUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS. SAT/RAT.
O pagamento de prêmio/plano de incentivo a segurados empregados tem natureza salarial, integrando o salário de contribuição, por não estar contemplado nas exclusões arroladas no parágrafo 9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91 e alterações posteriores. 
MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. PRAZO DECADENCIAL. SÚMULA VINCULANTE N� 08 DO STF. REVISÃO DO LANÇAMENTO. ~ 
Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91, o prazo decadencial das contribuições previdenciárias passa a ser regido pelo Código Tributário Nacional. Em se tratando de multa por descumprimento de obrigação acessória, exigível mediante lançamento de ofício, é aplicável o art. 173, I do CTN, para fins de revisão do lançamento.
DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR À IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO 
O pedido de juntada de documentos após a impugnação deve ser indeferido quando ausentes as circunstâncias previstas no art. 7º, §l°, da Portaria 10.875/2007.

Ciência do acórdão de primeira instância em 12/08/2009, por via postal.

Recurso Voluntário apresentado em 25/08/2009, no qual a recorrente alega que:
O crédito foi atingido pela decadência;
Os lançamentos reflexos são consequências do lançamento da exigência das contribuições previdenciárias, contestado em todos os seus itens;
Uma vez vencedora no processo relativo às obrigações principais, nada há a ser cobrado nos procedimentos reflexos;
A fiscalização considerou como salários abonos e ganhos eventuais;
A tributação incide somente sobre o trabalho e pela habitualidade no pagamento;
Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;
A fiscalização não se preocupou em verificar se os prêmios recebidos eram por produtividade e eventuais;
A hipótese dos autos não guarda semelhança com o tipo legal definidor da exigência;
Houve tributação por presunção, tendo a fiscalização considerado que os valores consignados nas Notas Fiscais pelo ressarcimento dos prêmios foram simplesmente repassados para pagar salários;
Não houve preocupação em verificar se haveria diferença entre os valores distribuídos mensalmente, o que evidenciaria o não pagamento de salários;
A presunção adotada não é autorizada legalmente;
Houve falha no enquadramento legal;
É incabível a representação fiscal para fins penais;
A multa qualificada é incabível, posto que não comprovado o intuito de fraude;
A escrituração contábil faz prova do alegado;
Não houve prova de que as notas fiscais foram adulteradas;

A recorrente juntou ao recurso declaração de funcionária informando o recebimento de abonos salariais.

Instruem o processo os seguintes documentos:

Documento
e-fl.

Relatório Fiscal
13

Comprovante de ciência do lançamento
20

Aditivo à impugnação
24

Acórdão DRJ
100

Comprovante de ciência do acórdão de 1ª instância
109

Recurso Voluntário
110



É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo Lopes Araújo, Relator.

Análise de admissibilidade
O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, de modo que deve ser conhecido.

Decadência
A recorrente pleiteia a aplicação do art. 150, §4º, do Código Tributário Nacional (CTN), para o reconhecimento da decadência. No entanto, às multas por descumprimento de obrigação acessórias sempre se aplica o art. 173, I, do CTN. Súmula Carf nº 148, com o seguinte enunciado:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.

Assim, o lançamento efetuado em 22/09/2008, abrangendo o período de 01/2003 a 12/2006, não foi atingido pela decadência.

Mérito � Lançamento das obrigações principais � Decorrência
No mérito, as alegações trazidas pela recorrente são referentes aos fatos geradores das contribuições previdenciárias. Como já observado pela decisão de piso:
A impugnante vincula este lançamento àqueles decorrentes dos recolhimentos não efetuados (obrigação principal), formalizados por meio dos AlOP n 37.179.649-0, 37.179.650-4 e 37.179.651-2, com os quais não concorda, por entender que os referidos valores não sofrem incidência da contribuição previdenciária, como considerou a fiscalização.

Deve ser observado que o artigo 6º, do Anexo II, do Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Ricarf), aprovado pela Portaria MF n 343, de 09/06/2015, determina que:
Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando- se a seguinte disciplina:
§1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e
III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
(...)
§ 8º Incluem-se na hipótese prevista no inciso III do § 1º os lançamentos de contribuições previdenciárias realizados em um mesmo procedimento fiscal, com incidências tributárias de diferentes espécies.

Este Conselho tem então entendido que, a fim de evitar decisões conflitantes e de propiciar a celeridade dos julgamentos, deve ser conferida uniformidade de decisão a todos os lançamentos decorrentes dos mesmos elementos de prova.
Sendo assim, resta constatar que a recorrente não rebate a acusação fiscal atinente à falta de apresentação da relação de beneficiários que receberam pagamentos a título de prêmio por produtividade, cujos valores totais � constantes das notas fiscais/faturas emitidas pela empresa SIM INCENTIVE MARKETING S/C LTDA - foram considerados pela fiscalização como integrantes do salário-de-contribuição. A autuada junta ao recurso documento não relacionado à específica lide deste processo e se limita a reiterar que as contribuições previdenciárias não incidem sobre o pagamento dos prêmios, argumento analisado nos processos relativos às obrigações principais.
Dessa forma, deve ser mantida a multa por descumprimento da obrigação acessória, vez que este Conselho manteve o lançamento relativo às obrigações principais (processos 14041.000888/2008-74, 14041.000889/2008-19 e 14041.000890/2008-43).

Representação fiscal para fins penais
A recorrente alega ser injustificada e incabível a representação fiscal para fins penais, pois não houve ato doloso ou intuito de fraude. Tece diversas considerações e colaciona decisões relacionadas à aplicação da multa qualificada, o que não é o caso em questão.
É vedado a este Colegiado se pronunciar sobre a matéria. Súmula CARF nº 28, com o seguinte enunciado:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.



Conclusão

Pelo exposto, voto por:
CONHECER do Recurso Voluntário; e
No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.

(documento assinado digitalmente)
Rodrigo Lopes Araújo
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Luis Hentsch
Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Rodrigo Lopes Aradjo, Andrea Viana Arrais Egypto,
Gustavo Faber de Azevedo, Rayd Santana Ferreira, Wilderson Botto (suplente convocado),
Miriam Denise Xavier (Presidente)

Relatorio

Trata-se, na origem, de auto de infracdo por descumprimento de obrigacOes
acessorias, caracterizado pelo fato de deixar a empresa de prestar ao Instituto Nacional do
Seguro Social — INSS - todas as informagfes cadastrais, financeiras e contabeis de interesse do
mesmo, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessarios a fiscalizacao
(Fundamento Legal 35).

De acordo com o relatorio fiscal:

4. A investigacdo fiscal apurou que o contribuinte em tela remunerou pessoas fisicas,
empregados, com base em contrato assinado com a SIM INCENTIVE MARKETING
SIC LTDA, CNPJ: 03.745.219/0001-08, que se valia do sistema SIM CLUB, o qual
utilizava cart@es eletrénicos como meio de pagamento de premiagéo.

5. A auditoria solicitou por meio do TIAF citado no item 4, entre outros
documentos, a relacdo de beneficiarios (por segurado e competéncia) relativos as
notas fiscais/faturas emitidas pela empresa SIM INCENTIVE MARKETING S/C
LTDA, discriminando: nome do beneficidrio, CPF, PIS/NIT, competéncia de
pagamento do beneficio, valores pagos e categoria dos beneficiarios.

6. O contribuinte ndo apresentou tal relagdo (ANEXO Il DO Al DEBCAD 37.179.649-
0), o que impossibilitou que a presente auditoria identificasse 0s segurados
contemplados pela premiacéo, os valores recebidos e a competéncia a que se referia.

Ciéncia da autuacdo em 22/09/2008.

Foi apresentada impugnacéo juntada ao processo 14041.000890/2008-43, no qual

a autuada alegou que:

A prestacdo dos esclarecimentos e juntada das informacdes cadastrais,
contabeis e financeiras somente é necessaria se houver remuneracdo a
empregados;

O crédito foi atingido pela decadéncia;

N&o foi comprovada a retribuicdo ao trabalho normal e a sua
habitualidade;

Os valores pagos ndo integram o salério de contribuigdo, pois se trata de
distribuicdo eventual de prémios por produtividade ou ressarcimento de
despesas incorridas pelos trabalhadores;

Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;

N&o foi comprovado que os beneficiarios dos pagamentos os recebiam a
titulo de de salério;
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Houve tributacéo por presuncao;

O contrato foi considerado valido, exceto para efeitos de legitimar a real
premiacdo por produtividade, o reembolso por dispéndios e a
eventualidade dos abonos;

O lancamento ndo pode prosperar, por auséncia de tipicidade e
enquadramento legal,

N&o houve ato doloso ou intuito de fraude, ndo sendo cabivel aplicacéo de
multa

Foram apresentadas razdes aditivas a impugnacdo, tendo a contribuinte juntado
documentos para demonstrar que a fiscalizacdo nao havia considerado o fluxo de caixa da
empresa, entre 0s quais notas fiscais de pagamento de combustivel, notas fiscais de pagamentos

de diarias de viagem.

Lancamento julgado procedente pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ). Deciséo com a seguinte ementa:

NAO APRESENTACAO DE INFORMAGCOES CADASTRAIS E CONTABEIS A
AUDITORIA FISCAL TRIBUTARIA.

Determina aj lavratura de auto-de-infracdo a ndo apresentacdo de informagdes
cadastrais, financeiras e contabeis a fiscalizagdo, na forma por ela estabelecida, bem
como 0s esclarecimentos necessarios, nos termos legais.

PREMIO. PRODUTIVIDADE. CONTRIBUICOES PATRONAIS. SAT/RAT.

O pagamento de prémio/plano de incentivo a segurados empregados tem natureza
salarial, integrando o salério de contribui¢do, por ndo estar contemplado nas exclusGes
arroladas no paragrafo 9° do artigo 28 da Lei n° 8.212/91 e alteracdes posteriores.

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAGCAO ACESSORIA DE
NATUREZA  PREVIDENCIARIA. _ PRAZO  DECADENCIAL. SUMULA
VINCULANTE N” 08 DO STF. REVISAO DO LANCAMENTO. ~

Com a declaragdo de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91, o prazo
decadencial das contribui¢Bes previdenciarias passa a ser regido pelo Cddigo Tributério
Nacional. Em se tratando de multa por descumprimento de obrigagdo acessoria, exigivel
mediante langamento de oficio, é aplicavel o art. 173, 1 do CTN, para fins de reviséo do
lancamento.

DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR A IMPUGNACAO. INDEFERIMENTO

O pedido de juntada de documentos apds a impugnagdo deve ser indeferido quando
ausentes as circunstancias previstas no art. 7°, §1°, da Portaria 10.875/2007.

Ciéncia do acordédo de primeira instancia em 12/08/2009, por via postal.

Recurso Voluntario apresentado em 25/08/2009, no qual a recorrente alega que:

O crédito foi atingido pela decadéncia;

Os lancamentos reflexos sdo consequéncias do langcamento da exigéncia
das contribuicdes previdenciarias, contestado em todos 0s seus itens;
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e Uma vez vencedora no processo relativo as obrigacdes principais, nada ha
a ser cobrado nos procedimentos reflexos;

e A fiscalizacdo considerou como salarios abonos e ganhos eventuais;

e A tributagdo incide somente sobre o trabalho e pela habitualidade no
pagamento;

e Somente lei complementar pode instituir ou aumentar tributos;

e A fiscalizacdo ndo se preocupou em verificar se 0s prémios recebidos eram
por produtividade e eventuais;

e A hipotese dos autos ndo guarda semelhanca com o tipo legal definidor da
exigéncia;
e Houve tributacdo por presuncéo, tendo a fiscalizacdo considerado que 0s

valores consignados nas Notas Fiscais pelo ressarcimento dos prémios
foram simplesmente repassados para pagar salarios;

e Nao houve preocupacdo em verificar se haveria diferenga entre os valores
distribuidos mensalmente, o que evidenciaria 0 ndo pagamento de salérios;

e A presuncdo adotada ndo é autorizada legalmente;
e Houve falha no enquadramento legal;
e E incabivel a representacéo fiscal para fins penais;

e A multa qualificada é incabivel, posto que ndo comprovado o intuito de
fraude;

e A escrituracdo contabil faz prova do alegado;

e N&o houve prova de que as notas fiscais foram adulteradas;

A recorrente juntou ao recurso declaracdo de funcionaria informando o
recebimento de abonos salariais.

Instruem o processo 0s seguintes documentos:

Documento e-fl.
Relatdrio Fiscal 13
Comprovante de ciéncia do langamento 20
Aditivo a impugnacédo 24
Acérdao DRJ 100
Comprovante de ciéncia do acérddo de 12 instancia 109

Recurso Voluntario 110




FI. 5do Ac6rddo n.° 2401-009.915 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 14041.000891/2008-98

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rodrigo Lopes Araujo, Relator.

Analise de admissibilidade

O recurso é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, de
modo que deve ser conhecido.

Decadéncia

A recorrente pleiteia a aplicacdo do art. 150, 84°, do Codigo Tributario Nacional

(CTN), para o reconhecimento da decadéncia. No entanto, as multas por descumprimento de

obrigacgdo acessdrias sempre se aplica o art. 173, I, do CTN. Stimula Carf n° 148, com o seguinte
enunciado:

No caso de multa por descumprimento de obrigacéo acessoria previdencidria, a aferi¢do

da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique

pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, o lancamento efetuado em 22/09/2008, abrangendo o periodo de 01/2003 a
12/2006, ndo foi atingido pela decadéncia.

Mérito — Lancamento das obrigacoes principais — Decorréncia

No mérito, as alegaces trazidas pela recorrente sdo referentes aos fatos geradores
das contribuicGes previdenciarias. Como ja observado pela decisao de piso:

A impugnante vincula este langcamento aqueles decorrentes dos recolhimentos ndo
efetuados (obrigagdo principal), formalizados por meio dos AIOP n 37.179.649-0,
37.179.650-4 e 37.179.651-2, com 0s quais ndo concorda, por entender que os referidos
valores ndo sofrem incidéncia da contribuicdo previdenciaria, como considerou a
fiscalizacéo.

Deve ser observado que o artigo 6°, do Anexo Il, do Regimento Interno deste
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Ricarf), aprovado pela Portaria MF n 343, de
09/06/2015, determina que:

Art. 6° Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando- se a
seguinte disciplina:

§1° Os processos podem ser vinculados por:

| - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou
pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditério ou
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de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autdnomas; e
Il - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.

()

§ 8° Incluem-se na hipétese prevista no inciso Il do 8 1° os lancamentos de
contribuigdes previdenciarias realizados em um mesmo procedimento fiscal, com
incidéncias tributarias de diferentes espécies.

Este Conselho tem entéo entendido que, a fim de evitar decisdes conflitantes e de
propiciar a celeridade dos julgamentos, deve ser conferida uniformidade de decisdo a todos os
lancamentos decorrentes dos mesmos elementos de prova.

Sendo assim, resta constatar que a recorrente ndo rebate a acusacéo fiscal atinente
a falta de apresentacdo da relacdo de beneficiarios que receberam pagamentos a titulo de prémio
por produtividade, cujos valores totais — constantes das notas fiscais/faturas emitidas pela
empresa SIM INCENTIVE MARKETING S/C LTDA - foram considerados pela fiscalizacdo
como integrantes do salario-de-contribuicdo. A autuada junta ao recurso documento ndo
relacionado a especifica lide deste processo e se limita a reiterar que as contribuicdes
previdenciarias ndo incidem sobre o pagamento dos prémios, argumento analisado nos processos
relativos as obrigacdes principais.

Dessa forma, deve ser mantida a multa por descumprimento da obrigacao
acessoria, vez que este Conselno manteve o langamento relativo as obrigacBes principais
(processos 14041.000888/2008-74, 14041.000889/2008-19 e 14041.000890/2008-43).

Representacdo fiscal para fins penais

A recorrente alega ser injustificada e incabivel a representacdo fiscal para fins
penais, pois ndo houve ato doloso ou intuito de fraude. Tece diversas consideracdes e colaciona
decisdes relacionadas a aplicacdo da multa qualificada, o que néo é o caso em questao.

E vedado a este Colegiado se pronunciar sobre a matéria. Simula CARF n° 28,
com o seguinte enunciado:

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representagdo Fiscal para Fins Penais.

Concluséao

Pelo exposto, voto por:
e CONHECER do Recurso Voluntario; e
e No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso.
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Rodrigo Lopes Araujo



